
 

 

 

 

TERMO DE REFEFERÊNCIA Nº43/2024 
 

 

 

1 - Secretaria/Órgão 

 

Secretaria Municipal de Administração, finanças e planejamento 

Município de Águas Frias/SC 

2 - Descrição do Objeto 

Locação  de Licença de Inteligência Artificial de Tributos e Fiscalização Tributária Municipal 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 60 meses 
Licença de uso da  de licenciamento da Inteligência Artificial de Tributos e Fiscalização Tributária Municipal 

– Contributo, registrada no INPI sob o nº BR512023001834-1 

R$ 800,00 R$ 48.000,00 

 

TOTAL R$ 48.000,00 

3 - Modalidade de Licitação 

 

A Contratação dar-se-á por  INEXIGIBILIDADE. Conforme previsto caput, do art. 74, da Lei Nº 14.133/2021: “Art. 74. É 

inexigível a licitação quando inviável a competição: 

Por se tratar de opção exclusiva na comercialização do software de Inteligência Artificial de Tributos e Fiscalização Tributária 



 

 

 

Municipal devidamente registrado junto ao INPI, desde 27.06.2023, sendo o processo de registro tombado sob o n° BR5 

12023001834-1, cuja titularidade do programa está em nome de CONTRIBUTO ESTUDOS TRIBUTÁRIOS (CNPJ n° 

12.097.585/0001-99), doravante nominada como "CONTRIBUTO". 

4 - Estimativa de Valor 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para 12 meses. Para os 60 meses que é a quantidade que o contrato poderá ser prorrogado 

é de R$48.000,00(quarenta e oito mil reais) 

5 - Dotação Orçamentária 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

471 150000 
2-3- Manutenção das 

Atividades da Secretaria  
339040010000 – Locação de Equipamentos e software  

6 - Vigência A vigência da referida licitação será de 12 meses após a assinatura do contrato. 

7 - Prorrogação 
O prazo de vigência do contrato será de 12 meses após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que seja atendida a 

legislação pelo prazo de 60 (sessenta) meses em conformidade com o artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

8 - Estudo Técnico 

Preliminar 
Relacionado ao Estudo Técnico Preliminar em anexo a este termo de referência. 

9 - Justificativa 

A aquisição da licença de uso da Inteligência Artificial de Tributos e Fiscalização Tributária Municipal permitirá que os agentes públicos 

relacionados a área tenham acesso a informações precisas sobre tributos municipais, que são constantemente atualizadas na plataforma, que 

utiliza mecanismos de inteligência artificial para compreender e melhorar as respostas. A obtenção de tais informações, de forma rápida e 

ágil, será de grande valia para as rotinas diárias dos setores municipais envolvidos, e agilizará o atendimento das demandas administrativas. 

O fornecimento de assessoria auxiliará os servidores do setor de tributação do município de Águas Frias diariamente, sendo de suma 

importância para o esclarecimento de situações e orientação técnica sobre assuntos pertinentes. 



 

 

 

10 - Descrição da solução 

A Inteligência Artificial de Tributos e Fiscalização Tributária Municipal – Contributo, conforme os descritivos detalhados analisados, é um 

programa de computador treinado exclusivamente em temas tributários, com base de conhecimento que se atualiza constantemente conforme 

seja mais e mais utilizada. A tecnologia apresenta respostas detalhadas, não exclusivamente em texto, muitas vezes em vídeo e em materiais 

complementares, com grande capacidade de processamento e conhecimento. 

Toda a Assessoria é prestada junto ao setor de tributação por diferentes meios, sendo possível realizar perguntas diretamente à Inteligência 

Artificial, whatsapp, e-mail e telefone.  A assessorial é prestada auxiliando o setor de tributação junto a dúvidas e esclarecimento pertinentes 

ao assunto de tributação municipal. 

A solução tem um ciclo de vida continuado, isto é, entregará resultados permanentemente ao Município, enquanto viger o contrato, inclusive, 

conforme indicação e testes realizados, já contém informações sobre reformas tributárias em andamento/aprovação no Congresso Nacional, 

que permitirão que os agentes públicos, e os contribuintes, tenham acesso a dados atualizados sobre qualquer mudança relacionada aos 

tributos municipais. 

11. Justificativa do 

fornecedor Contratado  

A escolha do fornecedor se deu considerando a exclusividade na contratação, por se trata de  empresa desenvolvedora do software de 

inteligência artificial voltada área tributária municipal, além  disso a contratada comprovou, conforme documentos anexados aos autos, 

comprovando a  exclusividade e ser desenvolvedor da solução, com Registro no Ministério do Desenvolvimento,  Indústria, Comércio de 

Serviços, Instituo Nacional da Propriedade Industrial INPI, sob o número  BR512023001834-1, com título “Inteligência Artificial de Tributos 

e Fiscalização Tributária  Municipal – Contributo”  

 

12. Justificativa do preço 

No caso em tela, embora exigido pelo artigo 72, parágrafo único, inciso VII, da Lei n.º  14.133/2021deverá ser realizado a  pesquisa de 

mercado para verificar se o preço praticado  pela contrada é compatível com o mercado. No sentido por tratar-se de prestador de  serviço 

exclusivo e sem similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Cabendo, portanto, à Administração, aderir ao preço praticado 

pela Instituição, comparando apenas com contratações da mesma empresa para com outros órgãos. Deste modo a pesquisa de mercado fora 



 

 

 

realizada através de comparação de contratações idênticas com outros órgãos, conforme demonstra através de notas fiscais apresentadas pela  

Contratada e contratações realizada por outros órgãos públicos  comprovando assim que o preço proposto pela fornecedora é adequado e 

equiparado com os preços praticados pela empresa em outos muniípios da região . 

13. Contratado  

Razão Social CONTRIBUTO ESTUDOS TRIBUTÁRIOS LTDA 

CNPJ: 12.097.585/0001-99 

Endereço: Avenida Dr Álvaro Severo de Miranda, Cidade Nova, Passo Fundo/RS. 

14 - Prazo e Local de Entrega ou Execução CNPJ: 12.097.585/0001-99 

14.1 - Prazo Endereço: Avenida Dr Álvaro Severo de Miranda, Cidade Nova, Passo Fundo/RS. 

14.2 - Local 9.2.1. O serviço é prestado via telefone, WhatsApp e inteligência Artificial. 

15 - Forma de Solicitação, Forma/Cronograma de Entrega e ou Execução e Condições de Recebimento 

15.1 - Forma de 

Solicitação 

O município de Águas Frias realizará a emissão da ordem de fornecimento ou documento equivalente e enviará via e-mail ou WhatsApp. 

15.2 - Forma e 

cronograma de Entrega e 

ou Execução 

12.2.1- A assessoria deverá ser prestada em até 24 horas após a emissão da ordem de fornecimento:  

12.2.2- Deverá ser disponibilizado o serviço de assessoria de segunda a sexta em horário comercial;  

12.2.3- Os questionamentos deverão ser respondidos em até 6 horas após o primeiro contato;  

12.2.4- A contratada deverá disponibilizar contato de Email e WhatsApp e telefone para o setor de tributação fazer contato quando 

necessário;  



 

 

 

12.2.5- A assessoria deverá ser realizada de acordo com os ornamentos jurídicos atuais, sempre atualizado quanto as novidades das leis e 

correlatos; 

15.3 - Condições de 

Recebimento 

10.3.1. A Supervisão é do Secretário Municipal de Administração que atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação de serviços 

nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à contratada. 

10.3.2. O Município reserva-se o direito de cancelar os serviços, sem nenhum custo mediante sua solicitação escrita por oficio ou e-mail em 

caso de atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e 

sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

10. 3.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando ao contratante a ocorrência 

de quaisquer alterações nas referidas condições; 

10. 3.4. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo o contratado respeitar a normas legais aplicáveis ao objeto contratado. 

10. 3.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

10. 3.6. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência. 

10. 3.7. Responsabilizar-se por todos os profissionais envolvidos na realização do serviço. 

15.4. Contratado 

 

 

 

16 - Habilitação 

Documentos exigidos para habilitação do proponente:  

PESSOA JURÍDICA  



 

 

 

I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) 

II - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos 

do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021). 

III - Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

IV - Declaração de aplicação dos Arts. 42 ao 49 da lei complementar Nº 123/2006.  

V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI (Declaração – ANEXO VIII)  

VI - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021):  

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como:  

i) Estatuto ou contrato social;  

ii) Ato constitutivo;  

iii) Registro comercial;  

iv) Decreto de autorização.  

VIII - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021):  

a) CNPJ;  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: i) Pessoa Jurídica: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


 

 

 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;  

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;  

f) Regularidade com o FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1  

h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

IX - HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

 a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

X – COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  

a) Certificado de registro de Programa de Computador  do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

b) Declaração de não autorização de venda por terceiros  

17 - Condições    d     e 

Pagamento 

14.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou boleto bancário, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo setor competente. Em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, 

devidamente conferida e atestada pela secretaria requisitante. 

14.2 – Nas notas fiscais deverão constar o número do Contrato firmado ou empenho, e ainda, atestada pelo responsável pelo recebimento, o 

valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 

14.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

14.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1


 

 

 

14.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 

14.6- A partir de 01/10/2023 todos os pagamentos a serem realizados a pessoas jurídicas, de contratos vigentes ou futuros, sofrerão a retenção 

do imposto de renda na fonte, devendo a nota ser expedida com a observação da retenção, de acordo com as regras da Instrução Normativa 

1234/12 da Receita Federal e Decreto Municipal nº 143/2023, sob pena de não aceitação da nota. 

14.7. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas fixados em Lei. Na hipótese da 

licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN, INSS e o valor a 

ser recolhido.  

14.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o percentual e valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas 

para o Município de Águas Frias –SC conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto 

Municipal nº 143/2023 de 13 de junho de 2023. 

14.9. Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação 

às suas receitas próprias DEVERÁ apresentar a declaração constante do inciso XI do ART. 4º da IN RFB nº1234/20212 (ANEXO IV DA IN) 

para que não sejam retidos os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata está Instrução Normativa.   

14.10. Demais empresas imunes ou isentas deverão informar na Nota Fiscal a Lei o artigo e o inciso para não seja realizado a retenção. 

18 - Prazo e Condições 

de   Garantia (se houver) 
Não se aplica 

19 - Obrigações da 

Contratada 

 

16.1. Prestar os serviços conforme termo de referência e contrato administrativo. 

16.2. Deverá ser disponibilizado o serviço de assessoria de segunda a sexta em horário comercial;  



 

 

 

16.3. Os questionamentos deverão ser respondidos em até 6 horas após o primeiro contato  

16.4. A contratada deverá disponibilizar contato de Email e WhatsApp e telefone para o setor de tributação fazer contato quando necessário; 

16.5. A assessoria deverá ser realizada de acordo com os ornamentos jurídicos atuais, sempre atualizado quanto as novidades das leis e 

correlatos; 

16.6. Fornecer acesso ilimitado de usuários aos serviços de assessoria; 

16.7. Fornecer relatórios de uso dos serviços de assessoria; 

16.8. Fornecer em até 60 dias, acesso ao público externo dos serviços de inteligência artificial para questionamentos da população de Águas 

Frias/SC; 

16.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

16.10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 

dos serviços; 

16.11. Responsabilizar por todas as despesas relativas como alimentação, transporte e estadias, como qualquer outro custo necessário durante 

a execução do objeto; 

16.12. Fornecimento de profissionais com formação especifica necessária para realização dos serviços contratados; 

16.13. Entregar o(s) SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma a prestação de serviços com especificações 

diferentes; 

16.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

 

16.15. Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias requisitante do Município de Águas 

Frias; 

16.16. Prestar esclarecimento a contratante sempre que for solicitado; 

16.17. Responsabilizar-se por todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com 

transporte/deslocamento, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional; 

16.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser causado a contratante ou a terceiros, pelos 

seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

16.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do 

produto para a Prefeitura Municipal de Posse, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

20 - Obrigações 

Da Contratante 

17.1 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital; 

17.2 – Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessário, a promoção de medidas para a regularidade da prestação 

do serviço; 

17.3 – Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso está não apresente resultados satisfatórios ou conforme as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

17.4 – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade, e sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 

17.5 – A Administração se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com o pactuado entre as partes.; 



 

 

 

17.7. Efetuar o pagamento da contratada em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal; 

21- Da Amostra Não há necessidade de apresentação de amostra 

22 -Da fiscalização Não será necessário nenhum tipo de capacitação de servidores para o desempenho da fiscalização. 

23 - Estimativa de gasto e 

memória de calculo 

Os preços estipulados foram obtidos a partir de orçamento com a CONTRIBUTO ESTUDOS TRIBUTÁRIOS LTDA -CNPJ: 

12.097.585/0001-99 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 12 meses 

Licença de uso da  de licenciamento da Inteligência Artificial de Tributos e 

Fiscalização Tributária Municipal – Contributo, registrada no INPI sob o nº 

BR512023001834-1 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

 

24 Gestor do Contrato  

Nome Cargo Matrícula  

Dionei da Rosa em conformidade com o Decreto 

Municipal nº92/2023 
Técnico de Contratos e Convênios 950 

225 Fiscais do Contrato 

Nome Cargo  Matrícula 

João Carlos Peres Secretário Municipal  de 

Administração, finanças e 

planejamento 

 1302 



 

 

 

26 - Penalidades 

Ao contratado poderão ser aplicadas as penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 14.1333/2022 de 01 de abril de 2021 sem 

prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente. 

27 - Condições Gerais 

A CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer encargos do imóvel locado e de direitos trabalhistas, previdenciários ou sociais dos 

empregados e/ou profissionais contratados pela CONTRATADA para realização dos serviços, cabendo à esta todas as despesas realizadas ou 

não. 

 

Águas Frias - SC, 13 de maio de 2024 

 

 

 

________________________ 

João Carlos Peres 

Secretária de Administração, finanças e planejamento 

 



 

 

 

 

 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo 

os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da 

Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa 

e objetiva. Dessa forma, nos termos do 6º XXIII da Lei 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência.  

 

Determino ao Setor de Licitações/Contabilidade, a realização das despesas nos moldes solicitados 

 

                     Águas Frias – SC, ______ de ________________ de 2024 

 

 

 

 

________________________ 

LUIZ JOSÉ DAGA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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